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RESOLUÇÃO Nº 80, de 25 de março de 2024 
 

Altera a Resolução que regulamenta os estágios 
de estudantes de nível superior na Câmara 
Municipal de Toledo. 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1° - Esta Resolução altera a Resolução que regulamenta os estágios 
de estudantes de nível superior na Câmara Municipal de Toledo. 

 
Art. 2º - A Resolução nº 2, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 5º - Cabe à Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Toledo autorizar a 
contratação de até 12 (doze) estagiários, observada a dotação orçamentária prevista. 

... 
 
Art. 13 - O estudante em estágio receberá: 
I - auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a 4 (quatro) tarifas do 

Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente 
estagiados; e 

II - auxílio-alimentação em pecúnia no valor de R$ 813,26 (oitocentos e treze reais 
e vinte e seis centavos), sendo reajustado na forma dos vencimentos dos servidores públicos 
do quadro geral. 

... 
 
Art. 21 - As despesas decorrentes da concessão da bolsa de estágio, do auxílio-

transporte e do auxílio-alimentação só poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente 
dotação orçamentária constante do orçamento do Legislativo. 

 
Art. 22 - O gasto com o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação de estagiários 

será efetuado na mesma programação utilizada para o financiamento decorrente da 
contratação de estagiários. 

...” 
 
Art. 3º - Fica revogado o artigo 20 da Resolução nº 2, de 6 de abril de 2020. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, 25 de março de 2024. 
 
 
 

DUDU BARBOSA VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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